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Brasilia, em /Li de M des/ 27 )

A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Provisoria.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Proviséria n® 1.201 5
de 21 de dezembro de 2023, que “Concede remissio total dos créditos tributérios relativos
as importagdes de produtos automotivos da Republica do Paraguai ao amparo do Regime
de Origem do Mercosul, nas condi¢des que especifica”, teve seu prazo de vigéncia
encerrado no dia 30 de maio de 2024.

Atenciosamente,

Senadqr Rogério Carvalho
Primeiro-Sectetario do Senado Federal
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